
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA-(PI) 

ESTADO DO PIAUÍ 

PORfARIA m 04/2000 

12 de Dezembro de 2000 

O Vereador João Francisco de Oliveira, Presidente da 

Camara Municipal de Luiz Correia, Estado do Piauí No uso de* 

suas Atribuições L e ^ i s e de Conformidade com a liei Or^nlca 

do Munlciplo 

R E S O L V El 

Ar t . 19- Revogar a Portaria dos Servidores da Câmam 

Municipal de Luiz Correia» 

* Antônio Carlos de Araújo- Assessor de Ccaunicaçlô 

- Uiiz Gonzaga Rodrigues da Costa- Assessor Jur íd ico 

» Pedro Br i to Oliveira- Diretor Financeiro 

Ar t , 29- Esta Portaria entra em Vigor na data de sua 

Publicação e revogada.vas Deposiçe^s em Contrario. 

Publique-se e Cumpra-ae 

Luiz CorrelerTT^^lle Dezembro de 2000 

João Francisào de/Oliveira 

Preslí 
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